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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 924/2013
Garça, 16 de setembro de 2013.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 053/2013
Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 053/2013, através do qual estamos alterando a Lei Municipal nº 4.388, de 02 de dezembro de 2009, criando o Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Urbanísticos e de Empreendimentos – GRAPROURBEM, objetivando centralizar e agilizar o trâmite dos projetos urbanísticos e de empreendimentos apresentados para apreciação da Administração Pública. 

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente;

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 065/2013
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.388, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009
A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 52 da Lei Municipal nº 4.388, de 02 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 52. Fica criado no Município de Garça, o Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Urbanísticos e de Empreendimentos– GRAPROURBEM, objetivando centralizar a análise da viabilidade, diretrizes, aprovações (provisória e definitiva), fiscalização e recebimento de obras apresentadas para apreciação da Administração Pública. 

Parágrafo único. No que for necessário, a presente lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça,16 de setembro de 2013.

JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal

